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PREFEITURA M UNICIPAL DE LO R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.*

L I V R O  D E  D E C R E T O S

DECRETO No 3,413

DISPftE SOBRE TARIFA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEI
RO NQ p e r í m e t r o u r b a n o E r u r a l DD m u n i c í p i o de. LÜRbNA

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal, no uso das atribuiçOes que lhe sâo 
conferidas por Lei,

Considerando que o Processo Licitatório de 
Concorrência Pública 01/96 do qual sagrou-se vencedor 
Rodoviàro e Turismo Sâo José Ltda sofreu incontáveis 
dificuldades administrativas e Judiciais durante o seu 
julgamento, redundando em retardamento significativo da 
sua fina 1 izaçèlo;

Considerando que a tarifa praticada no Muni
cípio manteve-se congelada desde junho de 1.995, por
tanto hà mais de 12 meses;

Considerando que por amparo da legislação 
vigente o valor tarifário pode ser objeto de atualiza
ção, face à necessidade de manter a captação dos recur 
sos tarifários compatível com os custos e assim viabi
lizar a manutenção do padrão dos serviços pela Empresa 
Contratada;

Considerando que durante o certame licitató— 
rio quando os procedimentos foram interrompidos por 
várias demandas judiciais, e quando ainda a Concorrên
cia Pública mantinha-se suspensa por força de medida 
liminar, através do Decreto ng 3.397/96, a partir de 
Julho de 1.996 a tarifa foi elevada para R* 0,80 (oi
tenta centavos de real) sem desconto, e R* 0,40 (qua
renta centavos de real> com desconto;

Considerando que as tarifas praticadas no 
Município de Lorena se comportam dentro dos valores de 
Mercado Regional;

Considerando que a prática Regional de tarifa 
tem demonstrado que o Município não tem sido penaliza
do, muito pelo contrário tem tido a grande oportunidade
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de administrar com maior competência os incrementos ao 
nivel do justo valor, e de longa data;

Considerando que por força da própria le
gislação vigente, era de se supor que todas as eventu
ais empresas participantes da Concorrência 01/96 iriam 
sem dúvida ofertar preços iguais ou inferiores aos pra
ticados na data prevista para sua abertura, ou seja, 
23.05.96, levando-se em conta disposições legais acerca 
do assunto;

Considerando finaimente que desde julho de 
1.996 até 27.09.96, data da finalização dos trabalhos 
da Concorrência Pública 01/96, data da assinatura do 
pacto contratual jà houvera sido praticado o preço ta 
rifàriD de R* 0,80 (oitenta centavos de real) e R % 0,40 
(quarenta centavos de real), respectivamente sem e com 
desconto;

DECRETA:

Artigo lo — Fica autorizada a Empresa Rodoviário e 
rismo Sáo José Ltda, Concessionária 
Serviços Públicos de Transportes Colet 
de Passageiros na área urbana e rural 
Municipio de Lorena, através de auto- 
bus, a praticar a tarifa de R* 0,80 (oi 
ta centavos de real) sem desconto e de 
0,40 (quarenta centavos de real) com 
conto.

Tu-
dos
ivos
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Ôni-
ten-

m
des-

Artigo 2o - Este Decreto entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

P, M. de Lorena, 27 de Setembro de 1.996

LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Prefeita Municipal
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CLEBER J
rocunador Chete

Registrado em livro próprio da Sub—Secreta
ria de Lewgislação da Procuradoria do Município e pu
blicado no Paço Municipal-

MARIA ANTDNIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislaçâío



f^DOVl^JílO e TURISMO S^.O JOSÊ LTDA

PLANILHA TARIFARA REFERENTE 06/96

A . PLANILHA DE ENTRADA DE DADOS. 099

1. / S<iiãrir.>j.

Combustível - díesel por litro. . RS 0.37

Oleo de motor. RS 3.30

Oleo de cabca de mudança. RS 5 00

Oleo de diferencial. RS 5 00

Fluido de freio. RS 6 00

Graxas. RS 4.45

Pneu radiai 1000 x 20. RS 279.00

^mara. RS 33.00

Protetor. RS 8.00

Rec^paqem. RS 126.50

VE 0-371 L RS 75,000.00

Sequro. RS 358.00

Salario motorista. RS 572.00

Salario cobrador. RS 318.00

bsiario fiscal. RS 369.00

Salario mecânico. BS 573.00

Vale refeição RS 105.00

Vale supermercado R$250.00

RS 3 73 
RS 5.65 
RS 5.65 
RS 6 78 
RS 5.03



ITEM CUSTO TOT.4L CUSTO KM PERCENTUAL
RS 0.25 15.r2C '>

combustível R$0.14 7.96c/-z

lubrificantes R$ 0.03 1.96G.Í

rodagem R$ 0.06

2. Cujt<? fix^ R$ 9.SS6 S> R S l . J P Bò.SST:

depreciacao veículos R$1.218.00 R$0.19 10.76G'c

depreciacao MIE R$ 7.50 R$ 0.00 0.07'íc

remuneracao veículos R$14616 R$ 0.02 1 .29t'c

^  emuneracao MIE 
remuneracao alrnoxarlf.

R$ 30.00 R$ 0.00 0.26°c

R$ 22.50 R$ 0.00 020°..:

pessoal R$ 7.024 83 R$1.09 62.04:c

pecas e acessórios R$ 625 00 R$ 0.10 5.52°/c

despesas adm R$157.33 R$0.02 1 397c

. .npostos R$605.52 R$ 0.09 5.35?í

5. FMM 6.425 61 hyn:rn"s
R$L76 Icm

5 l í ‘K 2.16 püXK.m

ô. T<,*n f'a RS 0- S2 P-x
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